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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario:-2008

SUSPENSAO _ DE EXIGIBILIDADE. DECLARACAO DE
COMPENSACAO. LEI 9.430/96. ART. 74,88 10 e 11.

A manifestacdo de inconformidade e o recurso voluntario obedecerdo ao rito
processual do Decreto no 70.235, de 6 de margo de 1972, e enquadram-se no
disposto no inciso 11l do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Cadigo Tributario Nacional, relativamente ao débito objeto da compensacéo.

ARGLAJI(;AO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETENCIA DAS
INSTANCIAS ADMINISTRATIVAS. SUMULA CARF N° 02.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributéria.

RETENCOES NA FONTE. Stimula CARF n° 80.

Na apuracdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o
valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e
o cobmputo das receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Na auséncia do informe de rendimentos, é preciso apresentar os lancamentos
contdbeis juntamente com os documentos fiscais (notas fiscais), a fim de
demonstrar a coeréncia dos valores e a tributacdo da receita correspondente.

RECURSO VOLUNTARIO. REPRODUCAO DAS RAZOES JA
APRESENTADAS ANTERIORMENTE. APLICACAO DO ART. 57, § 3°
DO REGIMENTO INTERNO DO CARF.

N&o havendo novas razdes apresentadas em segunda instancia, é possivel
adotar o fundamento da decisdo recorrida, a teor do que dispde o art. 57, § 3°
do RICARF, com redacéo da Portaria MF n°® 329/17.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntéario. Declarou-se impedido de participar do julgamento o Conselheiro Luiz
Augusto de Souza Gongalves, substituido pela Conselheira Carmem Ferreira Saraiva.
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 Ano-calendário: 2008
 SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. LEI 9.430/96. ART. 74, §§ 10 e 11. 
 A manifestação de inconformidade e o recurso voluntário obedecerão ao rito processual do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação.
 ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA DAS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS. SÚMULA CARF Nº 02.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 RETENÇÕES NA FONTE. Súmula CARF nº 80.
 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
 Na ausência do informe de rendimentos, é preciso apresentar os lançamentos contábeis juntamente com os documentos fiscais (notas fiscais), a fim de demonstrar a coerência dos valores e a tributação da receita correspondente.
 RECURSO VOLUNTÁRIO. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES JÁ APRESENTADAS ANTERIORMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 57, § 3º DO REGIMENTO INTERNO DO CARF.
 Não havendo novas razões apresentadas em segunda instância, é possível adotar o fundamento da decisão recorrida, a teor do que dispõe o art. 57, § 3º do RICARF, com redação da Portaria MF nº 329/17.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário. Declarou-se impedido de participar do julgamento o Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gonçalves, substituído pela Conselheira Carmem Ferreira Saraiva. 
  (documento assinado digitalmente)
 Cláudio de Andrade Camerano � Presidente Substituto
 (documento assinado digitalmente)
 Itamar Artur Magalhães Alves Ruga - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos André Soares Nogueira, Cláudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva, Letícia Domingues Costa Braga, Itamar Artur Magalhães Ruga, André Severo Chaves e Carmem Ferreira Saraiva.
 
 
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra a 3ª Turma da DRJ/REC (Acórdão 11-47.451, e-fls. 77 e ss.) que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pela ora recorrente.
O Despacho Decisório reconheceu apenas parte das parcelas de composição de crédito de saldo negativo informadas na PER/DCOMP (retenções na fonte), assim homologou parcialmente a compensação declarada.
Irresignada, a interessada apresenta manifestação de inconformidade, alegando, em síntese:
- a não homologação integral da compensação resulta em bis in idem dando ensejo à tributação em duplicidade de forma confiscatória e injusta porque as retenções foram efetivamente efetuadas pelas fontes pagadoras;
- as provas das retenções estão na Receita Federal através da análise da DIPJ, DIRF ou Resumos do Beneficiário, não havendo razão para se exigir que o contribuinte junte ao processo os comprovantes de retenção;
- apesar da obrigação de emitir o Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados e de Retenção do Imposto de Renda na Fonte � Pessoa Jurídica, a maioria de suas fontes pagadoras não cumpriram com essa obrigação acessória;
- a recorrente não dispõe de meios para forçar a entrega dos referidos comprovantes mas a Receita Federal tem acesso ao comprovante em que a requerente é beneficiária do IRRF através do Resumo do Beneficiário � DIRF, documento que não segue em anexo em face da negativa da Receita Federal o que afronta o art. 5º incisos XIV, XXXIII e LXXII;
- anexa razões contábeis que comprovam as retenções e pede a reforma do Despacho Decisório.
O Colegiado a quo, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, por entender que o IRRF �sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado se o contribuinte possuir comprovante hábil de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos�.
A interessada apresenta então o Recurso Voluntário, reiterando em essência as alegações apresentadas na defesa exordial. Realça que o contribuinte quando da apresentação da manifestação de inconformidade apresentou a prova contábil da referida retenção, comprovando ao fisco que, em respeito à legislação tributária, teve o valor do tributo descontado de sua nota fiscal de prestação de serviço, quitando, por antecipação a exação federal. Acrescenta que a onerada, por eventual ausência de retenção deve ser a tomadora de serviços, por ser a legítima responsável tributária pelo recolhimento, e não a requerente, que na prática já teve retido na nota fiscal o valor atinente ao pagamento da exação por antecipação (à tomadora de serviços). Requer então a reforma da decisão recorrida confirmando-se o crédito remanescente e, como consequência, a homologação total da compensação pleiteada. Requer também a manutenção da suspensão da exigibilidade do pretenso crédito tributário, até decisão definitiva.
Seguem os atos processuais com mais detalhes.
Do Despacho Decisório (e-fl. 12)


Da Decisão da DRJ (Acórdão 11-47.451, e-fls. 77 e ss.)
Transcrevo relatório da decisão que resume os fatos até aquele momento:
Trata o presente processo do Despacho Decisório de fl. 12 proferido pela DRF/Florianópolis, o qual homologou parcialmente a compensação declarada no PER/DCOMP indicado, no qual a interessada alega possuir crédito contra a Fazenda Pública decorrente de saldo negativo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, IRPJ, relativo ao 1º trimestre/2008.
A homologação parcial da compensação teve como fundamento o fato de que o crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados no PER/DCOMP, conforme demonstrado no Despacho Decisório. Parcelas de composição do crédito informadas no PER/DCOMP, IRRF, R$ 88.627,62, parcelas confirmadas, R$ 37.528,09.
Não se conformando, a interessada apresentou manifestação de inconformidade (fls. 02/11 ), alegando, em síntese:
- a não homologação integral da compensação resulta em bis in idem dando ensejo à tributação em duplicidade de forma confiscatória e injusta porque as retenções foram efetivamente efetuadas pelas fontes pagadoras;
- as provas das retenções estão na Receita Federal através da análise da DIPJ, DIRF ou Resumos do Beneficiário, não havendo razão para se exigir que o contribuinte junte ao processo os comprovantes de retenção;
- apesar da obrigação de emitir o Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados e de Retenção do Imposto de Renda na Fonte � Pessoa Jurídica, a maioria de suas fontes pagadoras não cumpriram com essa obrigação acessória;
- a recorrente não dispõe de meios para forçar a entrega dos referidos comprovantes mas a Receita Federal tem acesso ao comprovante em que a requerente é beneficiária do IRRF através do Resumo do Beneficiário � DIRF, documento que não segue em anexo em face da negativa da Receita Federal o que afronta o art. 5º incisos XIV, XXXIII e LXXII;
- anexa razões contábeis que comprovam as retenções e pede a reforma do Despacho Decisório.
O Colegiado a quo, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade.
Do Recurso Voluntário (e-fls. 88 e ss.)
Em síntese, a recorrente explica os fatos e expõe suas razões conforme excertos transcritos abaixo:
FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL
[...]
O despacho decisório da DRF/Florianópolis homologou parcialmente a compensação pleiteada, considerando comprovados R$ 37.528,09 dos R$ 88.627,62 relativos ao IRRF.
Ocorre que o valor remanescente não homologado pela SRFB foi efetivamente retido pelas empresas tomadoras de serviços da recorrente, quando da prestação dos serviços, de forma que, a não homologação integral da DCOMP pelo ente fiscal, redunda em flagrante "bis in idem", ato confiscatório e injusto para com o contribuinte.
A prova das referidas retenções está toda com o ente fiscal, seja a partir da análise da DIPJ, dos Comprovantes Anuais de Retenção da CSLL, ou mesmo pela escrituração contábil anexada com a Manifestação de Inconformidade, não havendo motivo para a exigência pela SRFB de que o contribuinte/recorrente junte ao processo todos os comprovantes de retenção do período para possibilitar a homologação total da DCOMP.
Entretanto, o contribuinte quando da apresentação da manifestação de inconformidade apresentou a prova contábil da referida retenção, comprovando ao fisco que, em respeito à legislação tributária, teve o valor do tributo descontado de sua nota fiscal de prestação de serviço, quitando, por antecipação a exação federal.
Pergunta-se: ainda que devidamente retido pela fonte pagadora, caso não seja confirmado eventual valor remanescente será o contribuinte obrigado a recolher novamente o tributo, agora de forma direta aos cofres públicos?
Apenas sobre o argumento de ser o instituto da retenção uma sistemática que facilita ao fisco a arrecadação tributária, justifica-se a dupla oneração da empresa beneficiária que sofre a retenção?
A empresa prestadora dos serviços não possui a opção de pagar ao fisco diretamente, estando obrigada pela sistemática de recolhimento criada pela legislação a lançar a retenção na nota fiscal como desconto do valor total do serviço.
[...]
Frise-se que, diante dos corriqueiros problemas enfrentados, seja pelo não recolhimento da retenção pelo tomador, seja pela falta de envio dos comprovantes de recolhimento, ambos obrigatórios, fosse possível, a empresa prestadora optaria pelo recolhimento direto do tributo ao fisco, evitando problemas posteriores, especialmente em sede de compensação.
Acrescente-se que, em face à obrigatoriedade de apresentação da DIRF pelas empresas responsáveis pela retenção do imposto de renda na fonte ao final de cada exercício financeiro, considerando que esta retenção se dá pelo desconto direto do valor na nota fiscal de prestação do serviço, a onerada por eventual ausência de retenção deve ser a tomadora de serviços, por ser a legítima responsável tributária pelo recolhimento, e não a requerente, que na prática já teve retido na nota fiscal o valor atinente ao pagamento da exação por antecipação (à tomadora de serviços).
Conforme as diretrizes da Instrução Normativa SRF n° 119, de 28 de dezembro de 2000 (arts. 3º, 4º ,7º e 8°), a pessoa jurídica tomadora de serviços além da obrigação de efetuar o recolhimento do imposto de renda por retenção, deve enviar cópia da DIRF ao prestador do serviço, real onerado pela retenção, uma vez que é do valor do preço do serviço constante da nota fiscal que é descontado o IRRF. 
A mesma Instrução Normativa prevê o dever de fornecimento do Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte ao sujeito que sofreu efetivamente a retenção (prestador de serviços): 
[...]
Ocorre, entretanto, que no caso versado parte dos tomadores de serviço não cumpriram a obrigação acessória de envio das DIRF referentes à relação existente com a requerente..
A recorrente não dispõe de meios para forçar a entrega dos referidos comprovantes, de modo que, apesar de a tomadora ter descontado do pagamento mensal pela prestação dos serviços o valor relativo à CSLL retida, fica a prestadora à mercê da boa vontade dos tomadores e do ente fiscal, tendo, no caso dos autos, que ver de mãos atadas o confisco de seu patrimônio sem nada poder fazer.
Ademais, por simples consulta ao seu banco de dados, a RFB tem acesso ao comprovante do Imposto de Renda Retido na Fonte em que a requerente é beneficiária, relativa às retenções efetuadas, o chamado "Resumo do Beneficiário (DIRFR)".
Registre-se que neste documento estão retratadas todas as retenções do Imposto de Renda na fonte efetuadas pelos tomadores do serviço prestado pela requerente, elaborado e emitido pela própria Receita Federal do Brasil a partir das DIRF encaminhadas por cada tomador juntamente com os respectivos comprovantes de pagamento da retenção.
Ocorre que se parte dos tomadores de serviço da requerente não cumpre sua obrigação tributária acessória de envio de cópia da DIRF à 1neficiária, não tendo esta última meios de forçar a entrega do comprovante de retenção ou a RFB deve cobrar do tomador que eventualmente não efetuou o repasse. ou considerar os demais meios de prova da retenção em questão, especialmente a escrituração contábil do contribuinte.
Assim sendo, não apenas não há motivo legal para a negativa de fornecimento do documento em análise pela RFB, como a situação versada redundou em comprovado prejuízo à requerente, uma vez que impossibilitou a integral homologação da DCOMP em apreço. 
Diante de toda a situação posta, pergunta-se: mesmo cumprindo fielmente suas obrigações tributárias; mesmo tendo sido descontado o tributo na fonte pagadora; mesmo formulando a DIPJ todos os anos; mesmo que a Receita tenha meios de averiguar o valor total do tributo adimplido a partir das declarações de retenção e dos comprovantes anuais de retenção; mesmo que o contribuinte tenha empreendido todos os esforços possíveis para comprovar que as empresas tomadoras, que descontaram da nota fiscal a exação, cumpriram a obrigação de retenção do tributo na fonte, mesmo apresentando prova supletiva da retenção correspondente à escrituração contábil, a requerente simplesmente terá negado o pedido de compensação por "insuficiência de provas", dando ensejo à tributação em duplicidade, de forma confiscatória e injusta.
Como pretende o ente fiscal que seja cumprida a legislação e a justiça tributária, se nem mesmo o órgão fiscalizador e administrador do sistema cumpre a sua parte? Qual a credibilidade do fisco perante os contribuintes diante da prática confiscatória acima descrita?
No caso de descumprimento das obrigações legais o fisco impõe sanções e multas ao contribuinte, que em muitas vezes chegam a 100% do valor do suposto débito. Pergunta-se: e quando o fisco descumpre a sua parte o que pode fazer o cidadão? Pagar ou discutir a questão judicialmente.
[...]
Em outras palavras, a não homologação da presente compensação representa ato confiscatório por parte deste órgão Fiscal com relação à requerente, porquanto, esta cumpriu sua obrigação legal ao ter descontado na nota fiscal de remuneração do serviço prestado, o valor da CSLL a ser retido na fonte pelo tomador.
PEDIDOS E REQUERIMENTOS
Em face do exposto, requer o recebimento, o processamento e a procedência do presente Recurso Voluntário, a fim de que sejam acolhidas as razões expostas na fundamentação, considerando os documentos que integram o presente processo, reformando-se a decisão recorrida confirmando-se o crédito remanescente objeto deste processo administrativo, e, como consequência, a homologação total da compensação pleiteada.
Outrossim, requer a manutenção da suspensão da exigibilidade do pretenso crédito tributário, até decisão definitiva.
Deixa de cumprir o disposto no §2° do art. 33 do Decreto n° 70.235/72 em face ao decidido pelo STF nos autos da ADIN n° 1.976-7.
É o relatório.



 Conselheiro Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, portanto dele conheço.
Em essência, a recorrente apresenta os mesmos argumentos para justificar seu direito ao crédito. Dessa forma, utilizo-me da faculdade do art. 57, § 3º do Regulamento Interno do CARF, para transcrever e adotar as razões de decidir consignadas no voto condutor da decisão recorrida. 
Da Decisão Recorrida (Acórdão 11-47.451, e-fls. 77 e ss)
Conforme consta no despacho decisório, a compensação foi parcialmente homologada porque não foi possível a confirmação de parte do valor de IRRF declarado na DCOMP. Do total de R$ 88.627,62, foi confirmado o valor de R$ 37.528,09.
Alega a defesa que houve a retenção e que se comprova por cópia do seu Livro Razão. Que as fontes pagadoras não cumpriram com a obrigação de emitir o comprovante de retenção na fonte em seu nome. Que a Receita Federal tem como averiguar os valores retidos através de seus próprios controles.
A conclusão contida no Despacho Decisório, sobre as parcelas de composição do crédito não confirmadas, foi baseada em pesquisa realizada junto aos controles internos da Receita Federal relativos ao IRRF e respectivas fontes pagadoras. Está a disposição da contribuinte no site da Receita Federal o demonstrativo, por CNPJ da fonte pagadora, das parcelas de IRRF confirmadas, confirmadas parcialmente ou não confirmadas.
Dos fatos narrados acima se verifica que a Delegacia da Receita Federal em Florianópolis, ao examinar a existência, ou não, do pretendido direito creditório, não poderia orientar sua análise senão a partir dos elementos contidos na DCOMP, e na DIPJ declarações entregues pela contribuinte e constantes dos sistemas de controle da Receita Federal do Brasil. Portanto, não merece reparo a decisão prolatada por aquela autoridade, não homologando a compensação pleiteada.
A teor do art. 837 do Regulamento do Imposto de Renda, RIR/1999, Decreto nº 3.000/99, todo o IRRF de que seja beneficiário deve ser informado, para efeitos de restituição, na DIPJ em que os respectivos rendimentos foram oferecidos à tributação. 
Dispõe o mencionado dispositivo, artigo 837 do RIR/1999, Decreto nº 3.000/1999:
�Art.837.No cálculo do imposto devido, para fins de compensação, restituição ou cobrança de diferença do tributo, será abatida do total apurado a importância que houver sido descontada nas fontes, correspondente a imposto retido, como antecipação, sobre rendimentos incluídos na declaração (Decreto-Lei nº 94, de 30 de dezembro de 1966, art. 9º)�.
Acrescente-se, no que se refere ao IRRF, assim determina o Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 1999, em seus artigos 942 e 943, § 2º:
�Art. 942. As pessoas jurídicas de direito público ou privado que efetuarem pagamento ou crédito de rendimentos relativos a serviços prestados por outras pessoas jurídicas e sujeitos à retenção do imposto na fonte deverão fornecer, em duas vias, à pessoa jurídica beneficiária Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte, em modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal (Lei nº 4.154, de 1962, art. 13, § 2º, e Lei nº 6.623, de 23 de março de 1979, art. 1º).
Parágrafo único. O comprovante de que trata este artigo deverá ser fornecido ao beneficiário até o dia 31 de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do pagamento (Lei nº 8.981, de 1995, art. 86).
Art. 943. A Secretaria da Receita Federal poderá instituir formulário próprio para prestação das informações de que tratam os arts. 941 e 942 (Decreto-Lei nº 2.124, de 1984, art. 3º, parágrafo único).
§ 1º O beneficiário dos rendimentos de que trata este artigo é obrigado a instruir sua declaração com o mencionado documento (Lei nº 4.154, de 1962, art. 13, § 1º).
§ 2º O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, quando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 7º, e no § 1º do art. 8º (Lei nº 7.450, de 1985, art. 55).�
Ainda disciplinando o IRRF, o art. 231 do mesmo regulamento dispõe sobre a necessidade de que a receita correspondente ao IRRF deduzido tenha sido computada no cálculo do lucro real:
Art. 231 - Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor (Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º, §4º):
III - do imposto pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real;
Os textos acima condicionam a possibilidade do IRRF vir a ser compensado (ou deduzido) do valor do Imposto de Renda a ser pago, à posse do comprovante de retenção emitido em seu nome, pela fonte pagadora e que a receita correspondente tenha sido computada no cálculo do lucro real.
Em que pese a alegação de que as retenções na fonte se encontram escrituradas no Livro Razão, a reclamante não trouxe ao processo qualquer Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados e de Retenção. A afirmação de que as fontes pagadoras não encaminharam os comprovantes, não tem a força de afastar e exigência legal.
Já existe Súmula do CARF a referendar o entendimento ora adotado:
Súmula CARF nº 80: �Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto�.
Dessa forma relativamente ao crédito, não foram atendidos os requisitos de liquidez e certeza de que trata o art.170 do Código Tributário Nacional, mantendo-se o entendimento exarado no despacho decisório recorrido. 
A alegação de tributação em duplicidade, de fato demonstra querer a defesa atacar a cobrança do crédito tributário cuja compensação não foi homologada, não cabe a discussão devido ao fato de que o art. 74, da Lei nº 9.430, de 27/12/1996, previu a manifestação de inconformidade apenas contra a não-homologação da compensação, deixando de fazê-lo no tocante à cobrança (grifei):
� Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
[...]
§ 7º. Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados
§ 8º. Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7º, o débito será encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado o disposto no § 9º.
§ 9º. É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7º, apresentar manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação.
§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho de Contribuintes.
[...]�
Também questões relativas a suposta afronta a dispositivos constitucionais, esta instância não tem competência para julgar a matéria. Nesse sentido já se pronunciou a Receita Federal por meio do Parecer Normativo CST n.º 329, de 1970:
�Iterativamente tem esta Coordenação se manifestado no sentido de que a argüição de inconstitucionalidade não pode ser oponível na esfera administrativa, por transbordar os limites de sua competência o julgamento da matéria, do ponto de vista constitucional�.
Acresça-se, os órgãos de julgamento não podem afastar a aplicação ou deixar de observar disposições de lei, ao argumento de inconstitucionalidade. Isso é o que dispõe o art. 25 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, que alterou o Decreto nº 70.235, de 1972:
�Art. 25. O Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(...)
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.� 
A matéria já se encontra sumulada no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF):
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre ainconstitucionalidade de lei tributária.
Ante o exposto, voto por julgar improcedente a manifestação de inconformidade.
Cléa Maria Falcão Souto
Auditora Fiscal da Receita Federal do Brasil
Das Provas apresentadas junto à Manifestação de Inconformidade (fls. 42 e ss.)
É importante realçar que na ausência do informe de rendimentos, é preciso apresentar os lançamentos contábeis juntamente com os documentos fiscais (notas fiscais), a fim de demonstrar a coerência dos valores e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto. Desejável ainda demonstrar a movimentação dos recursos pelo valor líquido, comprovando a efetiva retenção realizada pela fonte pagadora.
Desse modo, a apresentação unicamente do Livro Razão analítico não é suficiente para comprovar a efetiva da parcela de retenção  de modo a oferecer �certeza e liquidez� ao direito creditório pleiteado.
Da Suspensão da Exigibilidade
Em relação ao pedido de suspensão da exigibilidade dos débitos constantes da Declaração de Compensação em questão, conforme o disposto nos §§ 9º e 11º do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, aplica-se à manifestação de inconformidade e ao recurso voluntário o disposto no inciso III do artigo 151 do Código Tributário Nacional � CTN, ou seja, sua apresentação suspende a exigibilidade do crédito tributário, até que ocorra o julgamento. Assim, a exigibilidade do processo de cobrança permanece suspensa enquanto houver recurso pendente de apreciação.
Conclusão
Desta forma, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator 
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(documento assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano — Presidente Substituto

(documento assinado digitalmente)
Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Carlos André Soares
Nogueira, Claudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro
Silva, Leticia Domingues Costa Braga, Itamar Artur Magalhdes Ruga, André Severo Chaves e
Carmem Ferreira Saraiva.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto contra a 3* Turma da DRJ/REC
(Acordao 11-47.451, e-fls. 77 e ss.) que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade
apresentada pela ora recorrente.

O Despacho Decisorio reconheceu apenas parte das parcelas de composicdo de
crédito de saldo negativo informadas na PER/DCOMP (retengdes na fonte), assim homologou
parcialmente a compensacao declarada.

Irresignada, a interessada apresenta manifestacdo de inconformidade, alegando,
em sintese:

- a ndo homologagdo integral da compensagdo resulta em bis in idem dando ensejo a
tributacdo em duplicidade de forma confiscatoria e injusta porque as reten¢fes foram
efetivamente efetuadas pelas fontes pagadoras;

- as provas das retencdes estdo na Receita Federal através da andlise da DIPJ, DIRF ou
Resumos do Beneficiario, ndo havendo razdo para se exigir que o contribuinte junte ao
processo 0s comprovantes de retengéo;

- apesar da obrigacdo de emitir o Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou
Creditados e de Retencdo do Imposto de Renda na Fonte — Pessoa Juridica, a maioria de
suas fontes pagadoras ndo cumpriram com essa obrigacdo acessoria,;

- a recorrente ndo dispde de meios para forcar a entrega dos referidos comprovantes mas
a Receita Federal tem acesso ao comprovante em que a requerente é beneficiaria do
IRRF através do Resumo do Beneficiario — DIRF, documento que ndo segue em anexo
em face da negativa da Receita Federal o que afronta o art. 5° incisos XIV, XXXIII e
LXXII;

- anexa razoes contabeis que comprovam as retengdes e pede a reforma do Despacho
Decisdrio.
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O Colegiado a quo, por unanimidade de votos, julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade, por entender que o IRRF “sobre quaisquer rendimentos
somente poderd ser compensado se 0 contribuinte possuir comprovante habil de retencdo
emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos”.

A interessada apresenta entdo o Recurso Voluntario, reiterando em esséncia as
alegacOes apresentadas na defesa exordial. Realca que o contribuinte quando da apresentacéo da
manifestacdo de inconformidade apresentou a prova contabil da referida retencdo, comprovando
ao fisco que, em respeito a legislagdo tributaria, teve o valor do tributo descontado de sua nota
fiscal de prestacdo de servico, quitando, por antecipacdo a exacdo federal. Acrescenta que a
onerada, por eventual auséncia de retencdo deve ser a tomadora de servigos, por ser a legitima
responsavel tributaria pelo recolhimento, e ndo a requerente, que na pratica ja teve retido na nota
fiscal o valor atinente a0 pagamento da exacdo por antecipagdo (a tomadora de servicos). Requer
entdo a reforma da decisdo recorrida confirmando-se o crédito remanescente e, como
consequéncia, a homologacdo total da compensacgdo pleiteada. Requer também a manutencdo da
suspensdo da exigibilidade do pretenso crédito tributario, até decisdo definitiva.

Seguem o0s atos processuais com mais detalhes.
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Do Despacho Decisorio (e-fl. 12)

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
/4 DRF FLORIANOPOLIS NQ de Rastreamento: C44457409
. . A@]D _1) ' DATA DE EMISSAQ: 01/03/2013
1-SUJEITO PASSIVO / INTERESSADO 'ﬂ,/(_, t), e N y’o
N NOME EMPRESARTAL
83,892, 174/0001-33 CRCALI SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
FER/DCOMP COM GEMONSTRATIVO DE CREDITO|PERIOD0 DE APURACAD DO CREDITO TIPA DE CREDITO Ng DO PROCESSO DE CREDITO
22635. 45224, 120808.1.3.02-1182 10. trimestre de 2008 - 01/01/2008 a 31/03/2008 | Saldo Negativo de IRPJ 10883-900. B67/2013-27
3-FUNDAMENTACAO, DECISAD E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as informagdes prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composigdo do crédito informadas
no PER/ODCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitagdo do imposto devido e @ gpuragdo do saldo negative, verif icou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCONP

PARC.CREDITQ IR EXTERIOR RETENDOES FONTE |PAGAMENTOS ESTIM.COMP. SNPA IEST]M‘P.QRCEL&D&S DEM.ESTIM.COMP. | SOMA PARC.CRED.
PER/CCOMP 0,00 88.827,62 0,00 0,00 0,00 0,00 88.627,62
CONF IRMADAS 0,00 37.528,09 0,00 0,00 CI,CQJ_ 0,00 37.528,08

valor original do saldo negatfvo informado no PER/DCOMP com demonstrativo ce crédito: RS 88.827,62 Wvalor na DIPJ: R$ 88.627,82
Somatério das parcelas de composigcdo do crédito na DIPJ: R$ BB.B27,682

IRPJ devido: RS 0,00

valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatdrio das parcelas na DIPJ) = (IRPJ devido) limitado ap menoe valor
entre saldo negativo DIPJ e PER/DCOMP, ubservado gue guando este cdleulo resultar negative, o valor serd zero.

valor do saldo negativo dispenivel: RS 37.528,09

InformagBes complementares oa andlise do créditc estdoc disponivels na pagina internet da Receita Federal, e integram este despacho.

0 erédito reconhacido fol insuf iciente para compensar integraimente os débitos informados no PER/DCOMP, razdo pela oual HOMOLOGD PARCIALMENTE
a compensagio declarada no PER/DCOMP acima identif icado.

Valor devedor consolidado, correspondente aos oébitos indevidasente compensados, para pagamento até 28/03/2013.

PRINC 1PAL MULTA | Juros |
52.759,77 10.551,95 | 23.525,58 |

Para informagdes complementares da andlise de crédito, detalhamento da compensagdc efetuada, verificagdo de valores devedores e emissdo ce

DARF, consultar o enderego www. recelita, fazenda.gov.br, menu "Onge Encontreo”, opgac “PERDCOMP™, item "PER/DCOMP-Despacho Decisério”.

Enguadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 5.172, de 1966 (COdigo Tributdrio Macional). Inciso II do Pardgrafo 1° go art. 6° da Lef 9.430, de
1996. Art. 4° da IN RFB 500, de 2008. Art. 74 ca Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1868. Art. 36 da Instrugo Normativa RFB n°® 800, de 2008.

Da Decisdo da DRJ (Acdrdao 11-47.451, e-fls. 77 e ss.)

Transcrevo relatério da decisao que resume os fatos até aquele momento:

Trata o presente processo do Despacho Decisorio de fl. 12 proferido pela
DRF/Florianépolis, o qual homologou parcialmente a compensacdo declarada no
PER/DCOMP indicado, no qual a interessada alega possuir crédito contra a Fazenda
Publica decorrente de saldo negativo do Imposto de Renda Pessoa Juridica, IRPJ,
relativo ao 1° trimestre/2008.

A homologacéo parcial da compensacéo teve como fundamento o fato de que o crédito
reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados no
PER/DCOMP, conforme demonstrado no Despacho Decisério. Parcelas de composi¢do

do crédito informadas no PER/DCOMP, IRRF, R$ 88.627,62, parcelas confirmadas, R$
37.528,09.

N&o se conformando, a interessada apresentou manifestacdo de inconformidade (fls.
02/11), alegando, em sintese:
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- a ndo homologagdo integral da compensagdo resulta em bis in idem dando ensejo a
tributagdo em duplicidade de forma confiscatoria e injusta porque as retengOes foram
efetivamente efetuadas pelas fontes pagadoras;

- as provas das retencfes estdo na Receita Federal através da analise da DIPJ, DIRF ou
Resumos do Beneficiario, ndo havendo razdo para se exigir que o contribuinte junte ao
processo 0s comprovantes de retencéo;

- apesar da obrigacdo de emitir o Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou
Creditados e de Retencdo do Imposto de Renda na Fonte — Pessoa Juridica, a maioria de
suas fontes pagadoras ndo cumpriram com essa obrigacdo acessoria;

- a recorrente nao dispde de meios para forcar a entrega dos referidos comprovantes mas
a Receita Federal tem acesso ao comprovante em que a requerente é beneficiaria do
IRRF através do Resumo do Beneficiario — DIRF, documento que ndo segue em anexo
em face da negativa da Receita Federal o que afronta o art. 5° incisos XIV, XXXIII e
LXXII;

- anexa razdes contébeis que comprovam as retengdes e pede a reforma do Despacho
Decisério.

O Colegiado a quo, por unanimidade de votos, julgou improcedente a
manifestagdo de inconformidade.

Do Recurso Voluntério (e-fls. 88 e ss.)

Em sintese, a recorrente explica os fatos e expde suas razdes conforme excertos
transcritos abaixo:

FUNDAMENTACAO RECURSAL

]

O despacho decisorio da DRF/Floriandpolis homologou parcialmente a compensagdo
pleiteada, considerando comprovados R$ 37.528,09 dos R$ 88.627,62 relativos ao
IRRF.

Ocorre que o valor remanescente ndo homologado pela SRFB foi efetivamente retido
pelas empresas tomadoras de servigos da recorrente, quando da prestacdo dos servicos,
de forma que, a ndo homologacdo integral da DCOMP pelo ente fiscal, redunda em
flagrante "bis in idem", ato confiscatério e injusto para com o contribuinte.

A prova das referidas retencdes estd toda com o ente fiscal, seja a partir da anélise da
DIPJ, dos Comprovantes Anuais de Retencdo da CSLL, ou mesmo pela escrituracdo
contabil anexada com a Manifestacdo de Inconformidade, ndo havendo motivo para a
exigéncia pela SRFB de que o contribuinte/recorrente junte ao processo todos os
comprovantes de retencao do periodo para possibilitar a homologacéo total da DCOMP.

Entretanto, o contribuinte quando da apresentagcdo da manifestacdo de inconformidade
apresentou a prova contabil da referida retengdo, comprovando ao fisco que, em respeito
a legislagdo tributéria, teve o valor do tributo descontado de sua nota fiscal de prestacéo
de servigo, quitando, por antecipa¢do a exacao federal.

Pergunta-se: ainda que devidamente retido pela fonte pagadora, caso ndo seja
confirmado eventual valor remanescente serd o contribuinte obrigado a recolher
novamente o tributo, agora de forma direta aos cofres publicos?
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Apenas sobre o argumento de ser o instituto da retencdo uma sistematica que facilita ao
fisco a arrecadacdo tributaria, justifica-se a dupla oneracdo da empresa beneficiaria que
sofre a retencao?

A empresa prestadora dos servicos ndo possui a opcdo de pagar ao fisco diretamente,
estando obrigada pela sistemética de recolhimento criada pela legislacdo a langar a
retengdo na nota fiscal como desconto do valor total do servigo.

]

Frise-se que, diante dos corriqueiros problemas enfrentados, seja pelo ndo recolhimento
da retencdo pelo tomador, seja pela falta de envio dos comprovantes de recolhimento,
ambos obrigatdrios, fosse possivel, a empresa prestadora optaria pelo recolhimento
direto do tributo ao fisco, evitando problemas posteriores, especialmente em sede de
compensag&o.

Acrescente-se que, em face a obrigatoriedade de apresentacdo da DIRF pelas empresas
responsaveis pela retencdo do imposto de renda na fonte ao final de cada exercicio
financeiro, considerando que esta retencdo se da pelo desconto direto do valor na nota
fiscal de prestacdo do servigo, a onerada por eventual auséncia de retengdo deve ser a
tomadora de servicos, por ser a legitima responsavel tributaria pelo recolhimento, e ndo
a requerente, que na pratica ja teve retido na nota fiscal o valor atinente ao pagamento
da exacdo por antecipacgdo (& tomadora de servicos).

Conforme as diretrizes da Instrugdo Normativa SRF n° 119, de 28 de dezembro de 2000
(arts. 39, 4° ,7° e 8°), a pessoa juridica tomadora de servigos além da obrigacdo de
efetuar o recolhimento do imposto de renda por retencéo, deve enviar copia da DIRF ao
prestador do servigo, real onerado pela retencdo, uma vez que é do valor do preco do
servico constante da nota fiscal que é descontado o IRRF.

A mesma Instru¢do Normativa prevé o dever de fornecimento do Comprovante Anual
de Rendimentos Pagos ou Creditados e de Retencdo de Imposto de Renda na Fonte ao
sujeito que sofreu efetivamente a retencdo (prestador de servicos):

[-]

Ocorre, entretanto, que no caso versado parte dos tomadores de servico ndo cumpriram
a obrigacdo acessoria de envio das DIRF referentes a relagdo existente com a
requerente..

A recorrente ndo dispde de meios para forgar a entrega dos referidos comprovantes, de
modo que, apesar de a tomadora ter descontado do pagamento mensal pela prestagdo
dos servicos o valor relativo a CSLL retida, fica a prestadora & mercé da boa vontade
dos tomadores e do ente fiscal, tendo, no caso dos autos, que ver de maos atadas o
confisco de seu patriménio sem nada poder fazer.

Ademais, por simples consulta ao seu banco de dados, a RFB tem acesso ao
comprovante do Imposto de Renda Retido na Fonte em que a requerente € beneficiaria,
relativa as retencdes efetuadas, o chamado "Resumo do Beneficiério (DIRFR)".

Registre-se que neste documento estdo retratadas todas as retengdes do Imposto de
Renda na fonte efetuadas pelos tomadores do servico prestado pela requerente,
elaborado e emitido pela prdpria Receita Federal do Brasil a partir das DIRF
encaminhadas por cada tomador juntamente com 0s respectivos comprovantes de
pagamento da retencéo.

Ocorre que se parte dos tomadores de servico da requerente ndo cumpre sua obrigacao
tributaria acessoria de envio de cépia da DIRF a lneficiaria, ndo tendo esta Ultima
meios de forcar a entrega do comprovante de retencdo ou a RFB deve cobrar do
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tomador que eventualmente ndo efetuou o repasse. ou considerar os demais meios de
prova da retengdo em questdo, especialmente a escrituragdo contabil do contribuinte.

Assim sendo, ndo apenas ndo ha motivo legal para a negativa de fornecimento do
documento em anélise pela RFB, como a situacdo versada redundou em comprovado
prejuizo a requerente, uma vez que impossibilitou a integral homologacdo da DCOMP
em aprego.

Diante de toda a situacdo posta, pergunta-se: mesmo cumprindo fielmente suas
obrigacdes tributarias; mesmo tendo sido descontado o tributo na fonte pagadora;
mesmo formulando a DIPJ todos os anos; mesmo que a Receita tenha meios de
averiguar o valor total do tributo adimplido a partir das declaracfes de retencdo e dos
comprovantes anuais de retencdo; mesmo que o contribuinte tenha empreendido todos
os esforgos possiveis para comprovar que as empresas tomadoras, que descontaram da
nota fiscal a exacdo, cumpriram a obrigacdo de retencdo do tributo na fonte, mesmo
apresentando prova supletiva da retencdo correspondente & escrituracdo contabil, a
requerente simplesmente tera negado o pedido de compensagdo por "insuficiéncia de
provas", dando ensejo a tributagdo em duplicidade, de forma confiscatéria e injusta.

Como pretende o ente fiscal que seja cumprida a legislacéo e a justica tributéria, se nem
mesmo o 6rgdo fiscalizador e administrador do sistema cumpre a sua parte? Qual a
credibilidade do fisco perante os contribuintes diante da pratica confiscatéria acima
descrita?

No caso de descumprimento das obrigacGes legais o fisco impfe sangdes e multas ao
contribuinte, que em muitas vezes chegam a 100% do valor do suposto débito.
Pergunta-se: e quando o fisco descumpre a sua parte o que pode fazer o cidaddo? Pagar
ou discutir a questdo judicialmente.

[-]

Em outras palavras, a ndo homologacdo da presente compensacdo representa ato
confiscatério por parte deste drgdo Fiscal com relagdo a requerente, porquanto, esta
cumpriu sua obrigacéo legal ao ter descontado na nota fiscal de remuneracdo do servico
prestado, o valor da CSLL a ser retido na fonte pelo tomador.

PEDIDOS E REQUERIMENTOS

Em face do exposto, requer o recebimento, o processamento e a procedéncia do presente
Recurso Voluntario, a fim de que sejam acolhidas as razdes expostas na fundamentacéo,
considerando os documentos que integram o presente processo, reformando-se a decisdo
recorrida confirmando-se o crédito remanescente objeto deste processo administrativo,
e, como consequéncia, a homologacéo total da compensacao pleiteada.

Outrossim, requer a manutencdo da suspensdo da exigibilidade do pretenso crédito
tributério, até decisdo definitiva.

Deixa de cumprir o disposto no §2° do art. 33 do Decreto n° 70.235/72 em face ao
decidido pelo STF nos autos da ADIN n° 1.976-7.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade, portanto dele conheco.

Em esséncia, a recorrente apresenta 0S mesmos argumentos para justificar seu
direito ao credito. Dessa forma, utilizo-me da faculdade do art. 57, § 3° do Regulamento Interno
do CARF, para transcrever e adotar as razGes de decidir consignadas no voto condutor da
decisdo recorrida.

Da Decisdo Recorrida (Acordao 11-47.451, e-fls. 77 e s5)

Conforme consta no despacho decisério, a compensagdo foi parcialmente homologada
porque ndo foi possivel a confirmacédo de parte do valor de IRRF declarado na DCOMP.
Do total de R$ 88.627,62, foi confirmado o valor de R$ 37.528,009.

Alega a defesa que houve a retencdo e que se comprova por copia do seu Livro Razdo.
Que as fontes pagadoras ndo cumpriram com a obrigacdo de emitir o comprovante de
retencdo na fonte em seu nome. Que a Receita Federal tem como averiguar os valores
retidos através de seus prdprios controles.

A conclusdo contida no Despacho Decisorio, sobre as parcelas de composicdo do
crédito ndo confirmadas, foi baseada em pesquisa realizada junto aos controles internos
da Receita Federal relativos ao IRRF e respectivas fontes pagadoras. Esta a disposicao
da contribuinte no site da Receita Federal o demonstrativo, por CNPJ da fonte pagadora,
das parcelas de IRRF confirmadas, confirmadas parcialmente ou ndo confirmadas.

Dos fatos narrados acima se verifica que a Delegacia da Receita Federal em
Floriandpolis, ao examinar a existéncia, ou nao, do pretendido direito creditério, ndo
poderia orientar sua analise sendo a partir dos elementos contidos na DCOMP, e na
DIPJ declaragdes entregues pela contribuinte e constantes dos sistemas de controle da
Receita Federal do Brasil. Portanto, ndo merece reparo a decisdo prolatada por aquela
autoridade, ndo homologando a compensacéo pleiteada.

A teor do art. 837 do Regulamento do Imposto de Renda, RIR/1999, Decreto n°
3.000/99, todo o IRRF de que seja beneficiario deve ser informado, para efeitos de
restituicdo, na DIPJ em que os respectivos rendimentos foram oferecidos a tributag&o.

Disp8e o mencionado dispositivo, artigo 837 do RIR/1999, Decreto n° 3.000/1999:

“Art.837.No cadlculo do imposto devido, para fins de compensagdo, restitui¢do ou
cobranca de diferenca do tributo, serd abatida do total apurado a importancia que
houver sido descontada nas fontes, correspondente a imposto retido, como
antecipacdo, sobre rendimentos incluidos na declaragéo (Decreto-Lei n® 94, de 30
de dezembro de 1966, art. 9°)”.

Acrescente-se, no que se refere ao IRRF, assim determina o Regulamento do Imposto
de Renda aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 1999, em seus artigos 942 e 943, § 2°:

“Art. 942. As pessoas juridicas de direito publico ou privado que efetuarem
pagamento ou crédito de rendimentos relativos a servicos prestados por outras
pessoas juridicas e sujeitos a retencdo do imposto na fonte deverdo fornecer, em
duas vias, a pessoa juridica beneficiaria Comprovante Anual de Rendimentos Pagos
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ou Creditados e de Retencéo de Imposto de Renda na Fonte, em modelo aprovado
pela Secretaria da Receita Federal (Lei n°® 4.154, de 1962, art. 13, § 2° e Lei n°
6.623, de 23 de marco de 1979, art. 1°).

Paragrafo Unico. O comprovante de que trata este artigo devera ser fornecido ao
beneficiario até o dia 31 de janeiro do ano-calendario subseqliente ao do
pagamento (Lei n® 8.981, de 1995, art. 86).

Art. 943. A Secretaria da Receita Federal podera instituir formulario proprio para
prestacdo das informacGes de que tratam os arts. 941 e 942 (Decreto-Lei n° 2.124,
de 1984, art. 3°, paragrafo Unico).

§ 1° O beneficiario dos rendimentos de que trata este artigo € obrigado a instruir
sua declaragdo com o mencionado documento (Lei n® 4.154, de 1962, art. 13, § 1°).

8 2° O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital
somente podera ser compensado na declaracao de pessoa fisica ou juridica, quando
for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retencéo emitido em seu nome
pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos §8§ 1° e 2° do art. 7°, e no § 1° do art.
8° (Lei n°7.450, de 1985, art. 55).”

Ainda disciplinando o IRRF, o art. 231 do mesmo regulamento dispbe sobre a
necessidade de que a receita correspondente ao IRRF deduzido tenha sido computada no
calculo do lucro real:

Art. 231 - Para efeito de determinagcdo do saldo de imposto a pagar ou a ser
compensado, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor (Lei n°
9.430, de 1996, art. 2°, §4°):

Il - do imposto pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na
determinacéo do lucro real;

Os textos acima condicionam a possibilidade do IRRF vir a ser compensado (ou
deduzido) do valor do Imposto de Renda a ser pago, & posse do comprovante de
retencdo emitido em seu nome, pela fonte pagadora e que a receita correspondente tenha
sido computada no célculo do lucro real.

Em que pese a alegacdo de que as retencGes na fonte se encontram escrituradas no Livro
Razdo, a reclamante ndo trouxe ao processo qualquer Comprovante Anual de
Rendimentos Pagos ou Creditados e de Retencdo. A afirmacdo de que as fontes
pagadoras ndo encaminharam 0s comprovantes, ndo tem a forca de afastar e exigéncia
legal.

Ja existe Simula do CARF a referendar o entendimento ora adotado:

Sumula CARF n° 80: “Na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do
imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada
a retencdo e o cOmputo das receitas correspondentes na base de calculo do
imposto”.

Dessa forma relativamente ao crédito, nao foram atendidos os requisitos de liquidez e
certeza de que trata o art.170 do Codigo Tributario Nacional, mantendo-se o
entendimento exarado no despacho decisdrio recorrido.

A alegacdo de tributacdo em duplicidade, de fato demonstra querer a defesa atacar a
cobranca do crédito tributario cuja compensacdo ndo foi homologada, ndo cabe a
discussdo devido ao fato de que o art. 74, da Lei n® 9.430, de 27/12/1996, previu a
manifestacdo de inconformidade apenas contra a ndo-homologacdo da compensacéo,
deixando de fazé-lo no tocante a cobranca (grifei):
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“ Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito
em julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da
Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na
compensacao de débitos préprios relativos a quaisquer tributos e contribuicdes
administrados por aquele Orgao.

[-]

§ 7° Nao homologada a compensagdo, a autoridade administrativa devera
cientificar o sujeito passivo e intima-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da ciéncia do ato que ndo a homologou, o pagamento dos débitos
indevidamente compensados

§ 8° Nao efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7°, o débito sera
encaminhado a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscricdo em Divida
Ativa da Unido, ressalvado o disposto no § 9°.

§ 9°. E facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7° apresentar
manifestac@o de inconformidade contra a ndo-homologacdo da compensagéo.

§ 10. Da decisao que julgar improcedente a manifestagdo de inconformidade cabera
recurso ao Conselho de Contribuintes.

[-]"

Também questdes relativas a suposta afronta a dispositivos constitucionais, esta
instancia ndo tem competéncia para julgar a matéria. Nesse sentido j& se pronunciou a
Receita Federal por meio do Parecer Normativo CST n.° 329, de 1970:

“Iterativamente tem esta Coordenacgdo se manifestado no sentido de que a argiii¢do
de inconstitucionalidade ndo pode ser oponivel na esfera administrativa, por
transbordar os limites de sua competéncia o julgamento da matéria, do ponto de
vista constitucional”.

Acresca-se, 0s Orgdos de julgamento ndo podem afastar a aplicacdo ou deixar de
observar disposi¢des de lei, ao argumento de inconstitucionalidade. Isso é o que disp&e
o art. 25 da Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009, que alterou o Decreto n° 70.235, de
1972;

“Art. 25. O Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972, passa a vigorar com as
seguintes alteraces:

()

Art. 26-A. No &mbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgéos de
julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional,
lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.”

A matéria j& se encontra sumulada no ambito do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (CARF):

Sumula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre
ainconstitucionalidade de lei tributaria.

Ante o exposto, voto por julgar improcedente a manifestacdo de inconformidade.
Cléa Maria Falc&o Souto

Auditora Fiscal da Receita Federal do Brasil
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Das Provas apresentadas junto a Manifestacdo de Inconformidade (fls. 42 e
Ss.)

E importante realcar que na auséncia do informe de rendimentos, é preciso
apresentar os langcamentos contabeis juntamente com os documentos fiscais (notas fiscais), a fim
de demonstrar a coeréncia dos valores e o cOmputo das receitas correspondentes na base de
calculo do imposto. Desejavel ainda demonstrar a movimentacao dos recursos pelo valor liquido,
comprovando a efetiva retencéo realizada pela fonte pagadora.

Desse modo, a apresentacao unicamente do Livro Raz&o analitico ndo é suficiente
para comprovar a efetiva da parcela de retencdo de modo a oferecer “certeza e liquidez” ao
direito creditorio pleiteado.

Da Suspenséo da Exigibilidade

Em relacdo ao pedido de suspensdo da exigibilidade dos débitos constantes da
Declaragdo de Compensagdo em questdo, conforme o disposto nos 88 9° e 11° do artigo 74 da
Lei n® 9.430/96, aplica-se a manifestacdo de inconformidade e ao recurso voluntario o disposto
no inciso Il do artigo 151 do Cédigo Tributario Nacional — CTN, ou seja, sua apresentacdo
suspende a exigibilidade do crédito tributario, até que ocorra o julgamento. Assim, a
exigibilidade do processo de cobranga permanece suspensa enquanto houver recurso pendente de
apreciagao.

Concluséo

Desta forma, voto por negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Itamar Artur Magalh&es Alves Ruga, Relator



